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TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS 

 

Pelo presente instrumento, de um lado _____________, devidamente inscrita no 

CPF sob n. ________________, doravante denominado CEDENTE e de outro, 

a UNIÃO SOCIAL CAMILIANA, mantenedora do CENTRO UNIVERSITÁRIO 

SÃO CAMILO, inscrito no CNPJ sob n. 58.250.689/0004-35, com sede na Rua 

Raul Pompéia, 144 – Pompéia – São Paulo/SP – CEP: 05025-010, representado 

conforme atos constitutivos, aqui denominada CESSIONÁRIA, contratam, sob a 

regência da Lei 9610/98, por esta e na melhor forma de direito, a cessão gratuita 

de direitos autorais sobre obra produzida, mediante as cláusulas e condições 

adiante estipuladas que, voluntariamente, aceitam e outorgam: 

Da caracterização do objeto da cessão 

Será designada “OBRA” no âmbito do presente contrato, o material 

intitulado como “(TÍTULO DA PALESTRA/TRABALHO):                                                                        ” 

produzidos pelo CEDENTE.  

Do objeto da Cessão 

O CEDENTE titular dos direitos autorais sobre a OBRA, cede e transfere 

à CESSIONÁRIA, integralmente, os direitos autorais patrimoniais referentes à 

OBRA em questão, nos termos da Lei 9610/98. 

O CEDENTE transfere à CESSIONÁRIA, para todos os fins e efeitos e na 

melhor forma de direito, em caráter gratuito, integral, irrevogável, irretratável e 

exclusivo, os direitos autorais relativos à OBRA, por prazo indeterminado. 

A cessão objeto deste contrato abrange o direito da CESSIONÁRIA usar 

a OBRA, como lhe aprouver sob qualquer modalidade prevista em Lei, inclusive 

reprodução, divulgação, produção de mídia ou qualquer outro meio, aplicações, 

amplificações, edição gráfica/fenomecânica ou audiovisual, em todos os seus 

aspectos, bem como transcrição, adaptação, execução, variação, teleradiofusão, 

cinematográfico, ou coisa que o valha, incluindo-se qualquer processo de 
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sincronização ou outra forma de exploração, reprodução ou divulgação da 

OBRA. 

Cabe à CESSIONÁRIA o direito de explorar a OBRA, a seu exclusivo 

critério, gozando ainda da faculdade de transferir os direitos adquiridos a 

terceiros, no todo ou em parte. 

Da Remuneração 

O CEDENTE declara ter cedido a OBRA para a CESSIONÁRIA a título 

gratuito, sem que disso seja devido ao CEDENTE qualquer remuneração, 

reembolso ou compensação de qualquer natureza. 

Da Titularidade 

O CEDENTE declara ser o titular e detentor dos direitos autorais 

referentes à OBRA, cedendo, neste ato, a CESSIONÁRIA, em caráter gratuito, 

parcial, irrevogável e exclusivo, os direitos autorais patrimoniais que sobre ela 

recaem. Assume o CEDENTE a responsabilidade por qualquer reivindicação 

fundada na autoria da OBRA. 

Da Responsabilidade 

O CEDENTE assume ampla e total responsabilidade civil e penal, quanto 

ao conteúdo, citações, referências e outros elementos que fazem parte da 

OBRA. 

Responsabiliza-se o CEDENTE por eventuais questionamentos judiciais 

ou extrajudiciais em decorrência de sua divulgação, declarando que o conteúdo 

da obra cedida é de sua autoria. 

São Paulo, _______ de _______de 2021. 

 

____________________________________ 

(Nome) 

CEDENTE 


